
MUNICIPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO JUNIOR L?TE RAMALHO 

INDICAÇÃO N° oO 12022 

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 

Para: Prefeitura/ SEMOSP 

Indica: Que seja realizado "tapa-buraco" na Rua Janair de Paula, Setor 07. 

JUSTIFICATIVA 

O 'JeeaçIor que ao final subscreve pbs visita a referida Rua, 
verificou a necessidade do respectivo serviço, tendo eM vista que a mesma se 
encontra com bastante buracos, sendo uma Rua com tráfego bastante intenso 
diariamente, podendo ocasión'ar acidentÉs graves aos usuários. 

Diante da importância do assunto e por estar contido 
éxpressamerite.em Léi MuTiücipaI, e qué vimos solicitar aprovação da presente 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis. 

Gabinete do Vereador JOAO 
 iPINTO JUJItIIOR  LEITE RAMALHO, 

aos onze dias do mês de abril do 
ano de doié mil e vinte e dois. 
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Vereador 
APROVADO 	 1 

EM: Jijj ÓZY 
SESS/0 ORDINÁRIA 	 1 	 £k4oj OMøktw,L 

Rua Theobroma, Setor 02- Cidade de Buritis - Estado de Roridonia. 
Contato; j malho2yahoo.00m.br  / (069)984143198- Câmara: (069) 3238-3107 


